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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 206/2023

o INSTITUTO nn rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Condomínio de Residencial Villa Lírios.

ENDEREÇo rARA connpspox»Êxcr,r: Rua Lapão, n" 45, Lírio do Vale, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.259.167t0001-50 lNscnlÇÀo Esraourl:

ronr: (92) 98816-7690 pRocEssoNo: 1599212022-40

E - MArL: financeiro.vitgoriaadm@gmail.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

Co\DIÇÔES DE I,SO E I\TERVENÇÃO

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Lapão, n" 45, LÍrio do Vale, nas coordenadas
geográficas 03/01'8't,9"S e 60'05'52,7"O, Manaus-AM.

BACIA HrDRoctuiFrcA/coRpo RECEnToR: Tarumã/Rede de drenagem (lgarapé do
Gigante)

CARGA DE DBo: 74,52o/o (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

vAzÃo DE LANÇÀue xro lrrrr/u;: 2,39 m3/h

Prníooo nr noruBEAMENro: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAZO DE VALTDADE DESTA OUTONC,T: 05 AIOS

A tc nção:
. A oulorga de direito de uso de r€cuÍsos hidricos e o ato admiíistratrvo mediante o qual o poder público outorgante (Unrào,

eitado ou l)istrito fcderal) faculta ao outoÍgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos. por tempo determinado
. Lslc ato administralivo contém em scu verso l0 obrigações do outorgrdo.
. A outorga de diÍeito de uso de recursos hidÍicos nào substitui o licenciamenlo ambiental da atividade
. A cobranÇa pelo uso de rccursos hidricos scrà realirada após a Ílxaçào de lalores de acordo com Arl 25 da lei estadual

3 167 de 27,/08/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 206/2023

l. A outorga entrará em vigoÍ na data de sua publicação no Dirírio_ OÍicial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga estrl sendo -concedida com base nas informações que constam no

processo n' 15992 12022- 40.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modiÍicação que alterem as condições outoÍgadas de
forma permanente ou temporiíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administÍativamente por danos causados à vid4
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazei do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitú a obtenção pelo
outorgado de certidões; alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâme[os de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-â
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA no 430 de 13 de Maio de 201 1

9. O interessado deve apresentar semestralmente as aniLlises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAI.vIA n" 430, de l3 de maio de 2011), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

10. Aprcsentar a este OEMA, no pÍivo de 90 dias, documento de autorização do ente
Público Municipal (SEMINF), responsável pelo sistema de drenagem de águas
pluviais, para o lançamento de efluentes na rede de drenagem.
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